
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

CERTIDÃO 

 

 

 Certifico para os devidos fins, que o valor total do aviso de homologação do Pregão Eletrônico n° 

099/2023 ficou divergente do valor total apresentado na proposta da empresa VIZU EDITORA E 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.593.711/0001-42, sendo 

correto o valor total de R$ 22.304,00 (vinte e dois mil e trezentos e quatro reais). 

 

 

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2023-LIC 

TIPO: Menor preço global do lote/grupo. 

 

Nas publicações do dia 27 de janeiro de 2024 no Jornal de Beltrão, p. 8 – Edição nº 7.881 – Atos Oficiais, 

e no dia 29 de janeiro de 2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 3, Edição nº 

1649. 

 

Onde se lê: 

A empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

02.593.711/0001-42, vencedora nos lotes/grupos 01 a 17, perfazendo o valor total de R$ 22.314,00 (vinte 

e dois mil e trezentos e quatorze reais). 

 

Leia-se: 

A empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

02.593.711/0001-42, vencedora nos lotes/grupos 01 a 17, perfazendo o valor total de R$ 22.304,00 (vinte 

e dois mil e trezentos e quatro reais). 

 

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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PORTARIA Nº 7.259, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
Instaura Processo Administrativo Disciplinar e designa membros da Comissão Processante. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso e gozo das atribuições que lhe conferem o cargo e a Lei e 
em atendimento ao disposto no art. 166 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apuração da ocorrência dos fatos e eventuais 
responsabilidades administrativas pelo descrito no Processo Administrativo Eletrônico nº 152/2024 e nas Deliberações da 
Notícia de Fato nº MPPR-0158.24.000028-7, da Promotoria de Justiça de Marmeleiro, envolvendo a servidora de Matrícula 
nº 1596-2. 
 
Art. 2º Designar os servidores estáveis FERNANDA TRINDADE, Procuradora Jurídica, Matrícula nº 1092-8; LUCAS DE 
ALMEIDA JARDIM, Assistente Administrativo, Matrícula 1754-0; e LIDIANE HELENA HARACYMIW, Assistente 
Administrativo, Matrícula 1194-0, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Processante. 
 
Art. 3º Os atos da comissão deverão ser concluídos no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Portaria, 
prorrogáveis por mais trinta mediante solicitação justificada. 
 
Art. 4º O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso II, da Lei nº 2.096, de 23 de 
setembro de 2013, observadas as ressalvas do §3º, do mesmo artigo. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 9 de fevereiro de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2023 – 
PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 187/2023-LIC 

 
TIPO: Menor preço global do lote/grupo. 
Nas publicações do dia 27 de janeiro de 2024 no Jornal de Beltrão, p. 8 – Edição nº 7.881 – Atos Oficiais, e no dia 29 de 
janeiro de 2024 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, p. 3, Edição nº 1649. 
Onde se lê: 
A empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.593.711/0001-42, 
vencedora nos lotes/grupos 01 a 17, perfazendo o valor total de R$ 22.314,00 (vinte e dois mil e trezentos e quatorze 
reais). 
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Leia-se: 
A empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.593.711/0001-42, 
vencedora nos lotes/grupos 01 a 17, perfazendo o valor total de R$ 22.304,00 (vinte e dois mil e trezentos e quatro reais). 
 
Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 153/2022 (Dispensa de Licitação Nº 027/2022 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE MARMELEIRO – PR - ACMR 
DO OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor mensal de R$ 37.550,72 
(trinta e sete mil e quinhentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 112.652,16 
(cento e doze mil e seiscentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) para o período de 03 (três) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 03 (três) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (07/02/2024), ou seja, até 07 de maio de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07 de fevereiro de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 07 de fevereiro de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

DECRETO Nº 1/2024, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024 
 
Institui ponto facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Marmeleiro, Paraná. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 41 da Resolução nº 4, de 7 de dezembro de 2020 (Regimento Interno); 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2024, segunda e 
terça-feira, respectivamente, em virtude do feriado de Carnaval, retorno no dia 14, quarta-feira, às 13 horas. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, Câmara Municipal de Vereadores de Marmeleiro, Paraná, aos 8 dias do mês de fevereiro de 
2024. 
 
Alcindo Neriques Dias 
Presidente Câmara Municipal 
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